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DESPACHO

Libere-se o depósito apresentado para a satisfação da execução. 

Considerando o pagamento integral da dívida, fica cancelado o
leilão designado para o dia 16/03/2026. Intime-se o Sr. Leiloeiro. 

Comprovados os saques, cumpra-se o item 5 da decisão de Id
2a6b6cf: "(...)fica autorizado o levantamento de eventuais penhoras e restrições
(BNDT), voltem os autos conclusos para a sentença de extinção da execução e, em
seguida, arquivem-se os autos."

CAMBE/PR, 04 de março de 2026.

ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA
Juíza Titular de Vara do Trabalho
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